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AUTORIZAÇÃO Nº: 032/2024


Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO/RATIFICO a publicação do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme informações abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024
1. DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE DISPENSA
1.1. O presente processo administrativo, em cumprimento do disposto no Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, no Decreto Municipal n° 112/2023, assim como demais legislações aplicáveis, tem por escopo a contratação de empresa para futuras e eventuais coletas, transporte e destinação final de resíduos contaminantes Classe I líquidos e sólidos, pelo período estimado de 12 (doze) meses.
2. DO VALOR E DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1. Seleção de propostas de empresas especializadas, para formalização de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais coleta, transporte e destinação final de resíduos contaminantes Classe I líquidos e sólidos, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme condições, especificação e quantidades a seguir:
	Item
	Qtd.
	Und.
	Descrição detalhada
	Valor unt máx.
	Valor total máx.

	1
	3.600
	Quilo (Kg)
	Coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos Classe I – Coleta mensal.
	1,80
	6.480,00

	2
	24.000
	Litro (L)
	Coleta, transporte e destinação final de resíduos líquidos Classe I – sucção – Coleta trimestral.
	0,80
	19.200,00


3. DO VALOR
3.1. O valor para execução do objeto, conforme descrito no subitem 2.1. deste documento, importa no valor máximo total de é R$ 25.680,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e oitenta reais).
4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
4.1. Conforme a periodicidade de coleta referente aos itens, constantes no descritivo de cada item, executada pela contratada, o Departamento de Agricultura, de posse dos quantitativos devidamente executados, procederá no tempo oportuno, com a informação ao Departamento de Compras, que por sua vez, procederá a emissão da Solicitação de Fornecimento (SF), observando-se as condições estabelecidas no edital e seus anexos, na legislação vigente, e na proposta da Contratada, relacionando-se o objeto e sua quantidade (conforme demanda do órgão), bem como os respectivos preços contratados. Dessa forma, enviado a SF a contratada, esta estará habilitada para emissão de Nota Fiscal.

4.2. Os serviços deverão ser executados no(s) seguinte(s) local(is) e endereço(s):

	Local
	Endereço
	Horário de atendimento

	Novo Pátio de maquinas
	Rua: Jair José Soares, 245 – quadra 4, Parque Industrial 3 – CEP 85.410-000, Nova Aurora – Paraná.  
	08:00 às 11:30 e 13:00 às 17:00h.


4.3. Após a execução dos serviços, a contratada deverá entregar a Nota Fiscal para pagamento, a qual deverá ser emitida de acordo com as informações contidas na SF (quantidade, valor unitário, valor total). Além disso, a Nota Fiscal deverá ser compatível com os produtos, não podendo ser fracionada em relação a quantidade ou produto solicitado via SF. 

4.4. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará na aplicação das penalidades previstas no edital (notificação extrajudicial, processo administrativo, entre outros) e a consequente convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame. 

4.5. A Solicitação de Fornecimento será enviada pelo Departamento de Compras através de e-mail, àquele informado na proposta da vencedora, e a data deste envio será a referência para o prazo de entrega estipulado no presente termo. Para tanto, os fornecedores deverão manter as informações de seu cadastro atualizadas junto ao Departamento de Compras do Município, e a confirmação de seu recebimento deverá ser manifestada dentro de 24 horas. A alegação do não recebimento da Solicitação de Fornecimento não será aceita como justificativa para a recusa da entrega do material.

4.6. O e-mail cadastrado e informado pela fornecedora será considerado como meio formal de comunicação, inclusive para fins de NOTIFICAÇÃO PRÉVIA em caso de inadimplemento contratual, sendo que a mera comprovação do envio do mesmo por parte do Município, será suficiente para a demonstração da mora da fornecedora, se constituindo em instrumento hábil à deflagração de procedimento administrativo destinado à aplicação das penalidades previstas em lei, no edital e no instrumento contratual. 

4.7. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. Fica o Agente de Contratação responsável por este procedimento de contratação, encarregado a dar os devidos trâmites nesta Dispensa de Licitação, quanto a sua publicação e demais ações necessárias para a condução e eficácia dos atos do processo, de acordo com as atribuições conferidas.
Nova Aurora, 13 de maio de 2024
_________________________________________                                                   
  JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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